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SINTESE INFORMEF APOSENTADORIA EM 2026: COMO FUNCIONAM AS REGRAS DE
TRANSICAO E O QUE REALMENTE MUDA PARA SEGURADOS DO INSS E SERVIDORES PUBLICOS

Contextualizagéo inicial

Em 2026, cresce de forma significativa a inseguranga de segurados do Regime Geral de Previdéncia
Social (RGPS) e de servidores pUblicos quanto as condi¢des para aposentadoria. A percepcdo difundida de que
“novas regras” teriam sido criadas ou que haveria uma alteragdo legislativa recente néo corresponde & realidade
juridica vigente.

No dmbito previdencidrio, o ano de 2026 representa, tecnicamente, apenas mais uma etapa do
cronograma progressivo de transicdo instituido pela Reforma da Previdéncia de 2019. Néo hé inovacdo
normativa, mas sim o cumprimento automdtico de par@metros previamente definidos pelo constituinte derivado,
com efeitos diretos sobre idade minima, pontuacdo e tempo de contribuicdo.

Para advogados, contadores, profissionais de recursos humanos, gestores de pessoas e empresas,
compreender esse cendrio é essencial ndo apenas para orientar corretamente segurados e empregados, mas
também para evitar erros de planejamento previdencidrio, expectativas equivocadas e riscos administrativos
relevantes.

Sintese técnica do conteddo
1. Inexisténcia de nova reforma previdencidria em 2026

Do ponto de vista juridico-constitucional, ndo houve qualquer alteracéo legislativa recente nas regras de
aposentadoria. O que se observa em 2026 ¢é a aplicagdo regular das regras de transigdo previstas desde 2019,
com ajustes graduais e previomente conhecidos.

Essas regras foram concebidas justamente para mitigar impactos abruptos sobre trabalhadores que &
estavam no mercado de trabalho & época da reforma, estabelecendo critérios progressivos até a consolidagdo
definitiva do novo modelo previdencidrio.

Assim, qualquer interpretag@o que sugira mudanga abrupta ou criagdo de novas exigéncias carece de
fundamento normativo.

2. Regra de transigéo por idade minima + tempo de contribuicéo

Uma das principais regras de transicdo combina idade minima e tempo de contribuicdo, com incremento
semestral da idade exigida.

Em 2026, os requisitos passam a ser:

e Mulheres:
o 59 anos e 6 meses de idade
o 30 anos de contribuicdo

e Homens:
o 64 anos e 6 meses de idade
o 35 anos de contribuig@o

Esse modelo afeta diretamente trabalhadores que, antes da reforma, se aposentariam apenas com base
no tempo de contribuigdo. O aumento progressivo da idade exige atencéo especial no planejamento de médio
prazo.

3. Regra de transi¢éo por pontos (idade + tempo de contribuigéo)

A chamada regra de pontos também segue um escalonamento anual. A soma da idade com o tempo
de contribuicdo cresce um ponto por ano, até atingir o patamar definitivo.

Para 2026, a exigéncia serd:
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e Mulheres:

o 93 pontos

o minimo de 30 anos de contribuigdo
¢ Homens:

o 103 pontos

o minimo de 35 anos de contribuigdo

Essa regra costuma ser vantajosa para segurados com ingresso precoce no mercado de trabalho, mas
perde atratividade ao longo dos anos para quem iniciou a contribuigdo mais tardiamente.

4. Regras especificas para professores no RGPS

Os profissionais do magistério da educacdo infantil, fundamental e média possuem critérios
diferenciados, preservados pela reforma, porém também submetidos & progressividade anual.

Em 2026, aplicam-se:
a) Regra de pontos (magistério):

e Mulheres: 88 pontos, com minimo de 25 anos de contribuigdo
e Homens: 98 pontos, com minimo de 30 anos de contribuicdo

b) Regra de idade minima:

e Mulheres: 54 anos e 6 meses + 25 anos de contribuicéo
e Homens: 59 anos e 6 meses + 30 anos de contribuigcdo

c) Regra de peddagio de 100%:
¢ Idade fixa de 52 anos (mulheres) e 55 anos (homens)

Esses critérios exigem comprovacdo exclusiva de tempo de efetivo exercicio no magistério, o que impde
rigor documental e atencdo especial ao histérico funcional.

5. Regras de peddgio que permanecem inalteradas
Duas modalidades de transicdo permanecem estdveis, sem ajustes anuais:

e Peddgio de 50%

Aplicével a quem, em novembro de 2019, estava a menos de dois anos de completar o tempo
minimo de contribuigéo.

Néo exige idade minima.

e Peddagio de 100%
Exige cumprimento integral do tempo que faltava em 2019, acrescido de igual periodo, com idade
fixa:

o 57 anos (mulheres)

o 60 anos (homens)

Essas regras continuam sendo estratégicas para segurados que jd estavam préximos da aposentadoria
no momento da reforma.

6. Servidores publicos federais: aplicacdo das regras em 2026

No regime préprio dos servidores puUblicos federais, as regras de transicGo também seguem o
escalonamento previsto desde 2019.

Em 2026, destaca-se:
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e Regra de pontos:
o 93 pontos (mulheres)
o 103 pontos (homens)

Além da pontuagdo, permanecem exigidos:

e minimo de 20 anos de servico publico;
e minimo de 5 anos no cargo efetivo em que ocorreréd a aposentadoria.

Esses requisitos reforcam a necessidade de planejamento funcional e andlise detalhada da carreira
publica.

7. Professores servidores publicos federais

Os docentes da rede federal mantém a redugéo constitucional de cinco anos nos requisitos, observando,
contudo, o aumento da pontuacéo em 2026:

e Mulheres: 88 pontos
e Homens: 98 pontos

Exige-se, ainda:

e 25 anos de contribuicdo (mulheres) ou 30 anos (homens), exclusivamente em magistério;
e 20 anos de servigo publico;
e 5 anos no cargo efetivo.

O descumprimento de qualquer desses critérios inviabiliza o enquadramento na regra especial.
Impactos praticos para segurados, empresas e profissionais
1. O que muda na prdtica

O principal impacto de 2026 é o endurecimento gradual dos requisitos, especialmente para quem esté
préximo de se aposentar, mas ainda ndo atingiu idade ou pontuacdo suficientes. Nao hé surpresa normativa,
mas hé impacto direto no tempo de permanéncia no mercado de trabalho.

2. Quem é diretamente afetado

e Trabalhadores do setor privado vinculados ao INSS

e Professores da educacéo bdsica

e Servidores puUblicos federais

e Profissionais que planejaram aposentadoria com base em parémetros anteriores
e Empresas que gerenciam forga de trabalho envelhecida

3. Riscos e cuidados essenciais

e Planejamento previdenciério inadequado pode gerar perda financeira relevante
e Erros cadastrais no CNIS podem postergar a concessdo do beneficio

e Falta de orientacdo técnica aumenta a judicializacdo desnecesséria

e Expectativas equivocadas geram passivos trabalhistas e previdencidrios

4. Pontos de ateng@o para empresas e profissionais

e Incentivar a conferéncia e regularizacdo do CNIS

e Orientar empregados sobre regras aplicaveis ao seu perfil
e Integrar planejamento previdencidrio & gest@o de pessoas
o Utilizar simuladores oficiais como ferramenta preventiva
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Concluséo editorial

O ano de 2026 ndo inaugura uma nova reforma previdencidria, mas consolida, de forma progressiva,
o modelo estabelecido em 2019. A principal mudanca reside no avanco automdtico das regras de transicdo,
com elevacdo de idade minima e pontuagdo, exigindo atencdo redobrada de segurados, servidores e
profissionais que atuam na orientacdo previdencidria.

No dmbito juridico-previdencidrio, a informagéo correta, o uso de ferramentas oficiais e o planejamento
antecipado s@o os Unicos caminhos seguros para evitar prejuizos, atrasos e litigios desnecessérios. Para
empresas e profissionais especializados, o momento exige atuacdo técnica, preventiva e estratégica, alinhada &
legislagd@o vigente e & realidade operacional dos segurados.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informag@o segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”

BOCO10021---WIN/INTER

ARTIGO INFORMEF - SUSTENTABILIDADE ATUARIAL DOS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDEN(;IA
SOCIAL (RPPS) E A RESPONSABILIDADE JURIDICA DO GESTOR PUBLICO NA ADMINISTRACAO
PREVIDENCIARIA CONTEMPORANEA

Resumo

O presente artigo analisa, sob a ética juridico-administrativa, contdbil e atuarial, a sustentabilidade dos
Regimes Préprios de Previdéncia Social (RPPS) no émbito da Administracéo Piblica direta e indireta da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. O estudo examina o equilibrio financeiro e atuarial como
dever constitucional, legal e fiscal do ente federativo e de seus gestores, a luz da Constituicdo Federal, da Lei n2
9.717/1998, da Lei Complementar n2 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), das normas da Secretaria de
Previdéncia e da jurisprudéncia dos Tribunais de Contas e do Poder Judicidrio. O artigo destaca riscos,
responsabilidades e boas préticas de governanca previdencidria, oferecendo recomendacdes técnicas para a
gestdo responsdvel e sustentdvel dos RPPS.

Palavras-chave: RPPS; Sustentabilidade Atuarial; Equilibrio Financeiro; Responsabilidade do Gestor
Piblico; Governanca Previdencidria.

1 Introdugéo

A previdéncia publica, especialmente no édmbito dos Regimes Préprios de Previdéncia Social (RPPS),
constitui um dos maiores desafios estruturais da Administragdo Publica contemporénea. O envelhecimento
populacional, a ampliagéo da expectativa de vida, a insuficiéncia de custeio e a fragilidade da governanga
previdencidria 1ém exposto Estados e Municipios a déficits atuariais crescentes, comprometendo a solvéncia dos
regimes e a regularidade fiscal dos entes federativos.

Nesse contexto, o gestor publico deixa de ser mero administrador operacional e passa a assumir papel
central na conducgéo técenica, juridica e fiscal da politica previdencidria, sujeitando-se a regimes rigorosos de
responsabilizagdo administrativa, civil, fiscal e, em determinadas hipéteses, penal.

Este artigo, inspirado no debate académico contempordneo — com destaque para estudos publicados
na Revista de Direito PUblico Contemporéneo — busca sistematizar o arcabouco normativo aplicdvel aos RPPS e

oferecer andlise prdtica sobre a responsabilidade do gestor pidblico diante do equilibrio financeiro e atuarial.

2 Base Normativa Estruturante dos RPPS

28



INFORMEF BEAP — ADMINISTRACAO PUBLICA JANEIRO/2026 - 22 DECENDIO - N2 1276

2.1 Fundamento Constitucional

A Constituigdo da Republica estabelece, de forma expressa, o dever de equilibrio atuarial dos regimes
previdencidrios:

“Art. 40. O regime préprio de previdéncia social dos servidores publicos titulares de cargos
efetivos observard critérios que preservem o equilibrio financeiro e atuarial.”
(Constituicao Federal de 1988)

O comando constitucional impde obrigacdo permanente e objetiva ao ente federativo, vinculando a
atuagéo do gestor piblico & adocdo de medidas técnicas aptas a garantir a solvéncia do regime.

2.2 Lei n® 9.717/1998 — Normas Gerais dos RPPS
A Lei n2 9.717/1998 reforca o dever de equilibrio e disciplina a organizagdo dos regimes préprios:

“Art. 1° Os regimes préprios de previdéncia social dos servidores publicos (...) deverdo ser
organizados com base em normas de contabilidade e atudria que preservem o equilibrio financeiro
e atuarial.”

Tal dispositivo consolida a exigéncia de avaliagdes atuariais periédicas, planos de custeio adequados e
segregacdo patrimonial.

2.3 Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n°® 101/2000)
A sustentabilidade previdencidria integra o nicleo da responsabilidade fiscal:

“Art. 1°, 81° A responsabilidade na gestao fiscal pressupde a agéo planejada e transparente,
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilibrio das contas publicas.”

O déficit atuarial néo tratado configura risco fiscal estrutural, passivel de imputacdo de responsabilidade
ao gestor.

2.4 Normas da Secretaria de Previdéncia
Destacam-se, entre outras:

e Portarias que disciplinam avaliagdes atuariais anuais;
e Exigéncia de Certificado de Regularidade Previdencidria (CRP);
e Normas de governanca, controles internos e segregacéo de massas.

3 Sustentabilidade Atuarial: Conceito Técnico-Juridico

3.1 Equilibrio Financeiro x Equilibrio Atuarial

|Cri’rério HConcei’ro HFoco ‘
|Equi||’brio Financeiro HCompcn‘ibilidcde entre receitas e despesas correntes HCurfo prazo ‘
[Equilibrio Atuarial |[Capacidade de o regime honrar beneficios futuros |Médio e longo prazo |

A auséncia de equilibrio atuarial compromete geragées futuras e caracteriza ma gestdo previdencidria.
3.2 Avadliagéo Atuarial como Instrumento Obrigatério
A avaliagéo atuarial anual ndo é faculdade administrativa, mas dever legal e técnico, devendo:

e Projetar receitas e despesas futuras;
e |dentificar déficits estruturais;
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e Indicar plano de amortizacéo vidvel.
4 Responsabilidade Juridica do Gestor Publico
4.1 Responsabilidade Administrativa
Gestores podem ser responsabilizados por:
e Omissdo na adogdo de plano de custeio;
¢ Nao implementacdo de medidas de equilibrio;

e Descumprimento de normas da Secretaria de Previdéncia.

Tribunais de Contas tém reiteradamente imputado multas e rejeitado contas por déficits néo
equacionados.

4.2 Responsabilidade Fiscal
Déficits atuariais impactam:
e Resultado primario;
e Endividamento;
e Capacidade de investimento.
A omiss@o pode configurar infragdo & LRF.

4.3 Responsabilidade Civil e por Improbidade

A gestdo temeréria do RPPS pode caracterizar ato de improbidade administrativa, especialmente quando
houver:

e Dolo ou culpa grave;
e Dano ao erdrio;
¢ ViolagGo aos principios da administragdo publica.

5 Governanca Previdenciaria e Boas Praticas
5.1 Estrutura de Governanga Recomendada
Conselho deliberativo atuante;
Comité de investimentos qualificado;

Unidade gestora com autonomia técnica;
Controles internos e auditoria permanente.

5.2 Segregacdo de Massas

A segregacdo de massas constitui instrumento legitimo para equacionamento de déficits, desde que:
e Amparada em estudo atuarial;
e Formalizada por lei especifica;
e Monitorada continuamente.

6 Andlise Prdtica para Estados e Municipios

6.1 Riscos Mais Frequentes

e Subavaliagéo do passivo atuarial;
e Aliquotas insuficientes;
e Uso politico do RPPS;
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e Falta de capacitagéo técnica dos gestores.
6.2 Recomendacdes Técnicas ao Gestor

v Atualizar avaliagdes atuariais anualmente

v Implementar plano de amortizagéo realista

v Fortalecer governanga e transparéncia

v Capacitar conselheiros e dirigentes

v Integrar previdéncia & gestao fiscal e orcamentéria

7. Jurisprudéncia Administrativa e de Contas
Os Tribunais de Contas vém consolidando entendimento de que:

e O déficit atuarial ndo equacionado caracteriza irregularidade grave;
e A omissdo do gestor enseja sancdes pessoais;
e O RPPS néo pode ser tratado como ente financeiro isolado.

8 Integracdo com Doutrina Especializada

A doutrina administrativa contemporénea reconhece que a previdéncia publica integra o nicleo da
governanga fiscal responsével, exigindo do gestor atuacdo técnica, preventiva e baseada em evidéncias atuariais.

9.Referéncias

BRASIL. Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988.

BRASIL. Lei n2 9.717, de 27 de novembro de 1998.

BRASIL. Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000.

SECRETARIA DE PREVIDENCIA. Normas e orientacdes técnicas sobre RPPS.

TRIBUNAIS DE CONTAS. Jurisprudéncia sobre equilibrio atuarial dos RPPS.

REVISTA DE DIREITO PUBLICO CONTEMPORANEO. Estudos sobre previdéncia puoblica e
responsabilidade do gestor.

10 Concluséo
A sustentabilidade atuarial dos Regimes Préprios de Previdéncia Social ndo constitui opgéo politica ou
decis@o discriciondria do gestor piblico, mas dever juridico constitucional, legal e fiscal, cuja inobservéncia

acarreta severas consequéncias institucionais e pessoais.

O BEAP - Boletim Etecnico de Administragéo Publica reafirma-se como instrumento técnico-normativo
essencial para orientar gestores, controladores e profissionais da Administracéo Publica, oferecendo informacéo
confidvel, atualizada e aplicével & realidade dos RPPS.

Declaracées Institucionais

Este artigo estd em conformidade com a legislacéo vigente e atualizada até a presente data, salvo
melhor juizo.

Confidencialidade: Uso restrito ao consulente. Reproducdo condicionada & citagéo integral da fonte.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informag@o segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”

BOCO10022---WIN/INTER
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ARTIGO INFORMEF - EVIDENCIACAO CONTABIL NO SETOR PUBLICO MUNICIPAL E A
APLICACAO DO MCASP: PADRONIZACAO, TRANSPARENCIA FISCAL E CONTROLE EXTERNO NA
ADMINISTRACAO PUBLICA CONTEMPORANEA

Modelo Editorial BEAP — Boletim Etécnico de Administracdo Publica/INFORMEF Ltda. Formato
adaptado @ ABNT NBR 6022:2023

Resumo

A contabilidade publica brasileira passou, nas UGltimas décadas, por um profundo processo de
transformacéo estrutural, normativa e conceitual, impulsionado pela necessidade de harmonizagéo aos padrdes
internacionais, pelo fortalecimento da transparéncia fiscal e pela ampliacéo do controle social e institucional.
Nesse contexto, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Publico (MCASP) consolidou-se como o principal
instrumento normativo-operacional para a padronizagéo da evidenciacdo contdbil dos entes federativos,
especialmente no &mbito municipal, onde persistem desafios técnicos, estruturais e institucionais relevantes.

O presente artigo, elaborado no modelo editorial do BEAP — Boletim Etécnico de Administracéo
Publica, analisa de forma sistemdtica e aplicada a evidenciagdo contdbil no setor pdblico municipal, & luz do
MCASP, da legislagdo vigente, das exigéncias dos Tribunais de Contas e das boas préticas de governanca
pUblica. A abordagem integra fundamentos normativos, andlise prética, quadros comparativos e recomendacées
objetivas para gestores pUblicos, contadores, controladores internos e agentes responséveis pela prestacéo de
contas.

1. Introdugéo

A evidenciag@o contébil no setor publico néo se limita & mera escrituracdo de atos e fatos administrativos.
Trata-se de instrumento essencial de transparéncia fiscal, accountability, controle social e suporte @ tomada
de decisdo, conforme exigido pelo ordenamento juridico brasileiro e pelas diretrizes internacionais de
contabilidade governamental.

No &mbito municipal, a aplicagdo efetiva do MCASP enfrenta entraves relacionados & capacitacéo
técnica, & integragdo de sistemas, a cultura organizacional e & adequada interpretacdo das normas expedidas
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Esses desafios impactam diretamente a qualidade das
demonstragdes contdbeis, a regularidade das prestacées de contas e o relacionamento institucional com os
Tribunais de Contas.

2. Base Normativa da Evidenciacéo Contébil no Setor Publico
2.1 Constituicdo Federal de 1988
A Constituicdo estabelece a contabilidade como pilar do controle da Administragé@o Piblica, ao dispor:

Art. 70. A fiscalizacdo contdbil, financeira, orcamentdria, operacional e patrimonial da UniGo e das
entidades da administragéo direta e indireta, quanto & legalidade, legitimidade, economicidade, aplicagéo das
subvencgées e rendncia de receitas, serd exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo
sistema de controle interno de cada Poder.

2.2 Lei n® 4.320/1964

Marco histérico da contabilidade publica brasileira, ainda vigente, a Lei n® 4.320/1964 dispde:

Art. 83. A contabilidade evidenciard perante a Fazenda Pdblica a situagéo de todos quantos, de qualquer
modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados.

2.3 Lei Complementar n°® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

A LRF reforca a centralidade da transparéncia e da evidenciagdo contdbil:
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Art. 48. Sao instrumentos de transparéncia da gestao fiscal, aos quais seréd dada ampla divulgacéo,
inclusive em meios eletrénicos de acesso publico: os planos, orcamentos e leis de direfrizes orgamentdrias; as
prestagées de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatério Resumido da Execucdo Orcamentdria e o Relatério
de Gestéo Fiscal.

2.4 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Piblico (MCASP)

Editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, o MCASP constitui o principal referencial técnico-
operacional da contabilidade publica contempordnea, alinhado &s Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Publico (NBC TSP) e as IPSAS.

3. O MCASP como Instrumento de Padronizagdo Contdbil

3.1 Obijetivos Estruturantes do MCASP

O MCASP visa, entre outros objetivos:

e Uniformizar procedimentos contdbeis nos trés niveis de governo;
e Garantir comparabilidade das informacdes contébeis;

e Fortalecer a transparéncia e o controle social;

e Subsidiar o controle externo exercido pelos Tribunais de Contas.

3.2 Demonstragdes Contdbeis Aplicadas ao Setor Publico (DCASP)

O MCASP disciplina as seguintes demonstragdes obrigatérias:

|Demonstragdo HFinaIidode Principal ‘
|Ba|cmgo Orgamentdrio HEvidenciar a execug@o do orcamento ‘
|Bo|ongo Financeiro HDemonsfror fluxos financeiros ‘
|Bo|c1ngo Patrimonial HEvidencior a situacdo patrimonial ‘
|DemonsTragdo das Variacdes Patrimoniais Hldenﬁﬁcar alteragdes no patriménio ‘
|Demonsfrogdo dos Fluxos de Caixa HEvidencior entradas e saidas de caixa ‘
|DemonsTragdo do Resultado Econémico HAvaliar eficiéncia econémica ‘

4. Evidenciag@o Contdabil Municipal: Desafios Préticos
4.1 Desafios Técnicos e Estruturais
Entre os principais desafios enfrentados pelos municipios, destacam-se:

e Deficiéncias na capacitacdo técnica das equipes contdbeis;

e Sistemas informatizados incompativeis com o PCASP;

e Fragilidade na integragé@o entre contabilidade, orgamento e patriménio;
e Interpretagdes divergentes das normas do MCASP.

4.2 Relag@o com os Tribunais de Contas

Os Tribunais de Contas estaduais e municipais utilizam as DCASP como principal insumo para andlise
das contas anuais, sendo recorrentes apontamentos relacionados a:

Inconsisténcias patrimoniais;

Falhas na evidenciacéo de restos a pagar;
Divergéncias entre dados contdbeis e fiscais;
Auséncia de notas explicativas adequadas.
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5. Transparéncia Fiscal e Controle Social

A evidenciacdo contdbil adequada é pressuposto do controle social efetivo, conforme reforgado pela LRF
e pela Lei de Acesso & Informagao (Lei n® 12.527/2011).

Art. 8°, 8§ 1°, da Lei n® 12.527/2011:

E dever dos 6rgéos e entidades piblicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgagdo
em local de fdcil acesso, no &mbito de suas competéncias, de informagées de interesse coletivo ou geral.

6. Integracéo com Doutrina e Produgéo Técnica Especializada

A doutrina contdbil contemporénea, amplamente debatida em periédicos especializados como a Revista
Brasileira de Contabilidade, destaca que a evidenciagéo contdbil no setor piblico deve transcender a legalidade
formal, incorporando critérios de fidedignidade, relevancia e compreensibilidade das informacées.

7. Boas Praticas Administrativas em Contabilidade Publica Municipal
7.1 Recomendacgbes para Gestores Publicos

e Fortalecer o controle interno contdbil;

e Investir em capacitag@o continuada;

e Garantir aderéncia integral ao PCASP;

e Integrar contabilidade, orgamento e patriménio;

e Elaborar notas explicativas claras e consistentes.

7.2 Papel Estratégico do Contador Publico

O contador pUblico assume funcéo estratégica de assessoramento técnico & alta administracéo, sendo
corresponsdvel pela qualidade da informacéo contdbil e pela seguranca juridica da prestacéo de contas.

8. Quadros-Sintese

8.1 MCASP x Contabilidade Tradicional

|Aspec’ro ”Modelo Tradicional HMCASP ‘
|Enfoque ”Orgamen’rério ||Po’rrimonic1| e orcamentdrio |
|Podronizogdo HLimimdc HNocionol ‘
[Transparéncia |Reduzida |[Ampliada |
|Con+ro|e ”Formol HSubsfonciol ‘

9. Concluséo

A evidenciacdo contdbil no setor piblico municipal, quando corretamente estruturada & luz do MCASP,
constitui instrumento essencial de transparéncia fiscal, governanca publica e fortalecimento do controle
institucional. A superagéo dos desafios técnicos e culturais demanda comprometimento da gestdo, capacitagdo
permanente e alinhamento &s boas prdticas administrativas.

O BEAP - Boletim Etécnico de Administracdo Publica, produzido pela INFORMEF Lida., reafirma-se
como fonte especializada, confidvel e tecnicamente robusta para gestores pUblicos, contadores, controladores
infernos e demais profissionais da Administracéo PUblica, contribuindo para decisées estratégicas seguras e
juridicamente sustentdveis.

Referéncias
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BRASIL. Lei n2 4.320, de 17 de margo de 1964.
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BRASIL. Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011.
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Este artigo estd em conformidade com a legislacéo vigente e atualizada até a presente data, salvo
melhor juizo.

Confidencialidade: Uso restrito ao consulente. Reproducéo condicionada & citagdo integral da fonte.
INFORMEF LTDA.

Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informag@o segura, normativa e prética para decisées estratégicas”
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PROGRAMA RECEITA SOCIAL AUTORREGULARIZACAO - SISTEMA DE ESCRITURACAO DIGITAL
DAS OBRIGACOES FISCAIS, PREVIDENCIARIAS E TRABALHISTAS - ESOCIAL - ORGAOS PUBLICOS
-DISPOSICAO

PORTARIA RFB N° 632, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

A Secretdria Especial da Receita Federal do Brasil, Substituta, por meio da Portaria RFB n2 632/2025,
dispde sobre o Programa Receita Social Autorregularizagéo, que visa promover a conformidade das obrigagdes
tributérias acessérias relativas as informacdes do Sistema de Escrituragdo Digital das Obrigagdes Fiscais,
Previdencidrias e Trabalhistas (eSocial) prestadas por érgéos publicos federais, estaduais, distritais e municipais.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. Contexto normativo e finalidade do Programa

A Portaria RFB n2 632/2025 institui o Programa Receita Social Autorregularizagéo, iniciativa da Receita
Federal do Brasil voltada exclusivamente aos érgdos publicos federais, estaduais, distritais e municipais, com
o objetivo de promover a conformidade das obrigacées tributarias acessérias vinculadas ao eSocial.

O foco central do Programa é permitir a regularizacéo esponténea e orientada das informagdes fiscais,
previdencidrias e trabalhistas declaradas no eSocial, sem a incidéncia de penalidades, desde que cumpridos
os requisitos, prazos e condigdes estabelecidos.

Trecho in verbis - Art. 1°
“Esta Portaria dispde sobre o Programa Receita Social Autorregularizagéo, que visa promover a
conformidade das obrigacdes tributdrias acessérias relativas as informagdes do Sistema de Escrituragéo

Digital das Obrigacdes Fiscais, Previdenciérias e Trabalhistas - eSocial prestadas por érgéos publicos
federais, estaduais, distritais e municipais.”

2. Gestdo do Programa e competéncia administrativa

A gestdo do Programa compete & Coordenagéo-Geral de Fiscalizacéo (Cofis) da Receita Federal.
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Trecho in verbis - Art. 1°, paragrafo Onico

“A gestdo do Programa a que se refere o caput compete & Coordenagao-Geral de Fiscalizagéo
— Cofis, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.”

Trata-se de um ponto relevante, pois centraliza a conducgéo técnica, a andlise de conformidade e as
decisées de exclusdo, conferindo uniformidade aos critérios de fiscalizagéo.

3. Uso obrigatério do PGD-C e relagéo com a extinta DIRF

A Portaria estabelece que os érgéos publicos deveréo utilizar o Programa Gerador de Declaracéo de
Contingéncia (PGD-C) para transmitir, relativamente ao ano-calenddrio de 2025, as informacgdes que até 2024
eram prestadas via DIRF.

Trecho in verbis - Art. 2°

“Q érgéo publico que aderir ao Programa (...) deverd utilizar o Programa Gerador de

Declaracdo de Contingéncia — PGD-C para enviar (...) as informacdes relativas ao ano-calenddrio de

2025 que, até o ano-calenddrio 2024, eram apresentadas por meio da Declaragdo do Imposto sobre a

Renda Retido na Fonte — Dirf.”

Ponto critico:

O uso do PGD-C néo substitui nem dispensa o envio regular do eSocial, conforme expressamente
previsto.

Trecho /n verbis — Art. 2°, paragrafo Unico
“O envio de dados pelo PGD-C néo dispensa o envio de dados pelo eSocial.”
4. Adesé@o ao Programa: requisitos formais e prazos

A adesdo é facultativa, mas condicionada ao cumprimento rigoroso dos procedimentos formais e
prazos.

Prazo-limite para adeséo:
Até 20 de fevereiro de 2026
Requisitos obrigatérios

e Termo de Adeséo (Anexo );

e Termo de Compromisso (Anexo ll);

e Protocolo por processo digital no e-CAC;

e Adeséo prévia ao Domicilio Tributdrio Eletrénico — DTE (IN RFB n2 2.022/2021).

Trecho in verbis — Art. 3°

“A adesdo (...) poderd ser solicitada pelo 6rgdo publico até o dia 20 de fevereiro de 2026,
mediante:

| — a formalizacdo do Termo de Adeséo (...) e

Il - a aceitagéo do Termo de Compromisso (...)"

5. Plano de agéo: elemento central da autorregularizacéo

Apds a adeséo, o érgéo publico devera apresentar plano de acéo detalhado, até 31 de marco de
2026, juntado ao mesmo processo digital no e-CAC.
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Contetudo minimo exigido

e Dificuldades enfrentadas no cumprimento das obrigagées;
o Acdes corretivas de conformidade;
e Cronograma de implementacéo.

Trecho in verbis — Art. 4°

“(...) o érg@o publico deveré fornecer um plano de ag@o para promover a autorregularizagéo
(...) com, no minimo, as seguintes informagdes:

| — as dificuldades atualmente enfrentadas;

Il - as agdes de conformidade (...) e

[ll - o cronograma de implementagéo.”
Risco relevante:

A néo apresentacdo do plano ou a apresentagdo incompleta implica exclusGo automdtica do
Programa.

6. Critérios de excluséo e direito de defesa

A Cofis poderd excluir o 6rgao publico, de forma fundamentada, com base em critérios objetivos:

Regularidade cadastral;

Histérico fiscal;
Coeréncia entre atos praticados e escrituragoes;
Consisténcia das informacdes declaradas.

Trecho in verbis — Art. 5°

“A Cofis poderd excluir 6rgéo piblico do Programa (...) com base nos seguintes critérios:
| — regularidade cadastral;

[l - histérico de regularidade fiscal;

[ll — compatibilidade entre escrituragdes e declaracdes; e

IV — consisténcia das informagdes prestadas.”

Garantia processual:
Cabe recurso administrativo, no prazo de 10 dias, nos termos dos arts. 56 a 59 da Lei n2 9.784/1999.
7. Prazo final da autorregularizacéo e efeitos sancionatérios
Prazo méximo para regularizagéo no eSocial
Até 30 de setembro de 2026 — 23h59min59s (hordrio de Brasilia)
Beneficios juridicos relevantes
Alcancada a conformidade:
e Néo incidem multas por atraso no eSocial;

e Nao incide multa de oficio (art. 44 da Lei n® 9.430/1996), desde que o tributo seja pago ou
parcelado até 30 de novembro de 2026.

Trecho /n verbis — Art. 7°, paragrafo Onico
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“Alcangada a conformidade tributdria, nGo haverd incidéncia:

| — de multas por atraso no envio das informagdes do eSocial; e

[l — da multa de oficio (...) caso haja, até 30 de novembro de 2026, pagamento ou parcelamento
de tributos decorrentes do envio do eSocial.”
8. Limites do Programa: fiscalizagé@o posterior
A Portaria deixa claro que a autorregularizacdo ndo impede fiscalizagéo futura.

Trecho in verbis - Art. 9°

“A autorregularizagdo (...) ndo exclui posterior verificacdo do crédito tributdrio por parte da

|II

fiscalizacdo referente ao eSocia

Ou seja, o Programa nédo gera anistia ampla, mas mitigacéo de penalidades, condicionada & boa-fé
e a efetiva conformidade.

9. Comunicacéo aos Tribunais de Contas
A Cofis deverd informar:

o Até 30.04.2026: 4rgdos que aderiram + planos de acéo;
o Até 29.01.2027: 4rgdos que efetivamente se regularizaram.

Esse ponto reforca a integracgéo entre fiscalizacGo tributdria e controle externo, com reflexos diretos
em auditorias puUblicas.

10. Quadro-sintese pratico

Etapa Prazo Ponto de Atencéo

Adesdo ao Programa até 20/02/2026 Exige DTE ativo e processo no e-CAC
Plano de agéo até 31/03/2026 Falta ou omiss@o gera exclusdo
Autorregularizacéo eSocial até 30/09/2026 Regularizacéo integral das informacées
Pagamento/parcelamento até 30/11/2026 Condicdo para afastar multa de oficio
Comunicagéo aos TCs 2026-2027 Impacto em auditorias e contas publicas

11. Concluséo técnica

A Portaria RFB n2 632/2025 institui um marco relevante de governanca fiscal no setor publico, ao
criar um ambiente controlado de autorregularizacéo do eSocial, com incentivos claros, prazos definidos e
mitigagéo expressiva de penalidades.

Para contadores, gestores publicos e equipes técnicas, o Programa néo é apenas uma oportunidade,
mas uma medida estratégica de compliance, capaz de reduzir riscos fiscais, previdencidrios e trabalhistas,

desde que conduzido com planejamento, documentagéo adequada e execugao efetiva do plano de agéo.

INFORMEF LTDA

Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial

“Produzindo informag@o segura, normativa e prética para decisées estratégicas”.
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Dispde sobre o Programa Receita Social Autorregularizagéo que visa promover a conformidade das
obrigacdes tributdrias acessérias relativas as informacdes do Sistema de Escrituracdo Digital das
Obrigagdes Fiscais, Previdencidrias e Trabalhistas - eSocial prestadas por érgéos puiblicos federais,
estaduais, distritais e municipais.

A SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SUBSTITUTA, no uso da atribuicdo que lhe
confere o art. 350, caput, inciso lll, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria ME n2 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 72 da Lei n®
14.689, de 20 de setembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 12 Esta Portaria dispde sobre o Programa Receita Social Autorregularizacéo, que visa promover a
conformidade das obrigacdes tributdrias acessérias relativas as informagdes do Sistema de Escrituracéo Digital
das Obrigagdes Fiscais, Previdencidrias e Trabalhistas - eSocial prestadas por érgdos publicos federais,
estaduais, distritais e municipais.

Pardgrafo Unico. A gestGo do Programa a que se refere o caput compete & Coordenacdo-Geral de
Fiscalizacdo - Cofis, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

Art. 22 O érgéo publico que aderir ao Programa de que trata esta Portaria deveré utilizar o Programa
Gerador de Declaracdo de Contingéncia - PGD-C para enviar & Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
as informagdes relativas ao ano-calenddrio de 2025 que, até o ano-calenddrio 2024, eram apresentadas por
meio da Declaracdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf.

Paragrafo Unico. O envio de dados pelo PGD-C néao dispensa o envio de dados pelo eSocial.

Art. 32 A adesdo ao Programa Receita Social Autorregularizagdo poderd ser solicitada pelo érgéo publico
até o dia 20 de fevereiro de 2026, mediante:

| - a formalizagdo do Termo de Adesdo, conforme modelo constante do Anexo |; e

Il - o aceitagdo do Termo de Compromisso, conforme modelo constante do Anexo II.

§ 12 O Termo de Adesdo de que trata o inciso | do caput deverd ser formalizado por meio de processo
digital no Centro Virtual de Atendimento - e - CAC.

§ 22 A formalizacé@o do Termo de Adeséo conforme disposto no § 12 deve ser precedida da adesé@o pelo
requerente ao Domicilio Tributdrio Eletrénico - DTE, de que trata a Instrucdo Normativa RFB n2 2.022, de 16 de
abril de 2021.

Art. 42 Apés o cumprimento do disposto no art. 32, o érgéo publico deverd fornecer um plano de acéo
para promover a autorregularizacéo, solicitando juntada até o dia 31 de marco de 2026 ao mesmo processo
digital formalizado no Centro Virtual de Atendimento - e-CAC, com, no minimo, as seguintes informacées:

| - as dificuldades atualmente enfrentadas para o cumprimento das obrigagdes tributdrias acessérias;

Il - as acdes de conformidade a serem executadas para resolver as dificuldades relacionadas na forma
prevista no inciso |; e

Il - o cronograma de implementacdo das acdes de conformidade.

Pardgrafo Gnico. Para fins do disposto no caput, a ndo apresentacdo do plano de acdo no prazo
estabelecido ou sua apresentagdo com omissdo de informagéo implicard a exclusdo do érgdo publico do
Programa.

Art. 52 A Cofis poderd excluir érgao piblico do Programa Receita Social Autorregularizagéo, de forma
fundamentada, com base nos seguintes critérios:

| - regularidade cadastral do érgéo publico;

Il - histérico de regularidade fiscal do 6rgéo publico;

[l - compatibilidade entre escrituracdes e declaracdes e os atos praticados pelo érgéo publico; e

IV - consisténcia das informacées prestadas nas declaracées e nas escrituracées.

8 12 No caso de exclusdo do Programa, o érgéo publico serd cientificado por meio de seu DTE.

§ 22 E facultado ao érgéo publico apresentar recurso administrativo, submetido ao rito estabelecido nos
arts. 56 a 59 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no prazo de dez dias, contado da ciéncia da notificacdo
da exclusdo de que trata este artigo.

Art. 62 A exclusdo do érgdo publico do Programa Receita Social AutorregularizagGo néo invalida as
informacdes por ele prestadas por intermédio do PGD-C.
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Art. 72 A autorregularizagdo do eSocial nos termos do Programa de que trata esta Portaria poderd ser
realizada até as 23h59min59s (vinte e trés horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos),
hordrio de Brasilia, do dia 30 de setembro de 2026.

Pardgrafo Unico. Alcancada a conformidade tributdria, ndo haveré incidéncia:

| - de multas por atraso no envio das informagdes do eSocial; e

Il - da multa de oficio de que trata o art. 44 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996, caso hajaq,
até 30 de novembro de 2026, pagamento ou parcelamento de tributos decorrentes do envio do eSocial no
escopo do Programa.

Art. 82 A Cofis editard ato especifico para definir as regras e os prazos para o uso do PGD-C a que se
refere o art. 29

Art. 92 A autorregularizacdo de que trata esta Portaria n@o exclui posterior verificagdo do crédito
tributdrio por parte da fiscalizacéo referente ao eSocial.

Art. 10. A Cofis informard aos respectivos tribunais de contas:

| - até o dia 30 de abril de 2026, a lista dos érgéos publicos que aderiram ao Programa, acompanhada
do correspondente plano de acéo a que se refere o art. 42; e

Il - até o dia 29 de janeiro de 2027, a lista dos 6rgdos publicos que efetivamente promoveram a
autorregularizacéo e alcangaram a conformidade tributdria de que trata esta Portaria.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo no Didrio Oficial da Unido.

ADRIANA GOMES REGO

ANEXO |
(Portaria RFB n? XXX, de XX de X000 de 202X)

TERMO DE ADESAQ

Pelo presente Termo de Adesdo, parte integrante dos requisitos exigidos para adesao ao Programa

Receita Social Autorregularizacdo, ola) (razao social do
drgdo publico federal, estadual, distrital ou municipal), inscritola) no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica - CNPJ sob o n® , formaliza sua decisdo de aderir ao Programa Receita

Social Autorregularizagdo, instituido pela Portaria RFB n® XXX, de XX de XXXXXXXXX de 202X, com o
objetivo de promover a conformidade das obrigages tributdrias acessorias relativas as informagdes do
Sistema de Escrituragdo Digital das ObrigagDes Fiscais, Previdencidrias e Trabalhistas — eSocial dos
seguintes periodos:

Inicial: _/____ {més/ano)

Final: _/___ (més/ano)

(local e data)

{assinatura do responsavel)

ANEXO I
(Portaria RFB n® XXX, de XX de X0000000X de 202X)
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TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente Termo de Compromisso, parte integrante dos requisitos exigidos para adesdo ao

Programa Receita Social Autorregularizagdo, ofa) (razdo
social do orgdo publico federal, estadual, distrital ou municipal), inscrito(a) no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica = CNPJ sob o n? , declara para todos os fins legais, que:

| - compromete-se a promover a conformidade das obrigagdes tributdrias acessorias
relativas as informagdes do Sistema de Escrituracdo Digital das Obrigagbes Fiscais, Previdencidrias e
Trabalhistas — eSocial nos periodos indicados do Termo de Adesdo;

Il - compromete-se a apresentar, até 31 de marco de 2026, um plano de acdo para
promover a autorregularizagdo, especificando, no minimo, as dificuldades atualmente enfrentadas para
o cumprimento das obrigagdes tributarias acessdrias, as agdes de conformidade a serem executas para
resolvé-las e o cronograma de impiementacdo das acdes de conformidade, mediante formalizacdo de
processo digital no Centro Virtual de Atendimento — e-CAC;

Il - compromete-se a enviar a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, por meio
do Programa Gerador de Declaragdo de Contingéncia — PGD-C ,as informagdes relativas ao ano-
calenddrio de 2025 que, até o ano-calendario 2024, eram apresentadas por meio da Declaracdo do
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -Dirf; e

IV - leu a Portaria RFB n® XXX, de XX de XXOO0OXXXX de 202X, que trata do Programa
Receita Social Autorregularizacdo, e tem conhecimento dos requisitos para adesdo, dos critérios de
exclusdo, de suas consequéncias e do prazo estabelecido para autorregularizagdo do eSocial, que se
encerra as 23h59minS9s (vinte e trés horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos),
horério de Brasilia, do dia 30 de setembro de 2026.

{local e data)

(assinatura do responsavel)

(DOU, 31.12.2025)

BOCO10020---WIN/INTER

Tudo jd foi descoberto,

exceto como viver.

Jean-Paul Sartre
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